
















Lei Nº 3038/ 2019.
2

LEI MUNICIPAL Nº 3039, DE 04 DE JULHO DE 2019.
“Autoriza a contratação por tempo determinado, para atender à necessidade, por excepcional interesse público, de um (01) Pedagogo, para atuar junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)”.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, por excepcional interesse público um (01) Pedagogo, pelo prazo de até doze (12) meses, com carga horária de quarenta (40) horas semanais, e vencimentos mensais de dois mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos R$ 2.963,39).

Art. 2º. O contrato de que trata esta Lei é de natureza administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos na Lei Municipal 1620/ 2003, do Regime Jurídico Único.

Art. 3º. A ordem de classificação final a ser utilizada para a contratação prevista por esta Lei é a do Processo Seletivo Nº 002/2018, o qual tem cadastro de reservas para o referido cargo.
 
Art. 4º. A cobertura da contratação se dará pelas dotações orçamentárias 31900400-0703-2096 – Contrato por tempo determinado, e 31900400-0703-2068 – Contrato por tempo determinado.

Art. 5º. Fica o presente projeto incluído no PPA e na LDO.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 04 DE JULHO DE 2.019.

João Scheeren Haas,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,
Secretário de Administração.
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